
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO 

 

 
PRAÇA GREGORIO ALVES FEITOSA, 36 – CENTRO 

BARRO – CEARÁ 
FONE / FAX: (88) 3554.1418 

OFICIO Nº 096/2024                                                                             DE 03 DE JULHO DE 2024 
 

DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL DE BARRO - JOSE ITAMAR MENDES 
AO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARÁ - EXMO SR. RHOLDEN BOTELHO DE QUEIROZ 
ASSUNTO: JULGAMENTO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BARRO – EXERCÍCIO 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
Vimos pelo presente, informar a Vossa Excelência, que em Sessão Extraordinária de 27 de JUNHO de 2024, 
este Poder Legislativo, com esteio no artigo 31, §2º, da Constituição Federal, apreciou, votou, julgou e 
DESAPROVOU as Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Barro/CE - Exercício de 2019, de 
responsabilidade do Sr. José Marquinélio Tavares, mantendo, portanto, o Parecer Prévio Nº 254/2022, do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará, conforme se observa pelo Decreto Legislativo nº 09/2024 e 
MAPA DE VOTAÇÃO, ambos em anexo. 
 
No que concerne a tramitação intempestiva das referidas contas de governo por este Poder Legislativo, é 
imprescindível apontar, os fatos que seguem, quais sejam: 

 
1. Que a Câmara Municipal de Barro, foi oficializada sobre esta matéria em 07/12/2022; 
2. Que em 08/12/2022, dia seguinte, fora realizada eleição para composição da nova Mesa Diretora; 
3. Que o Presidente Eleito, há época, por motivos alheios ao conhecimento desta Presidência, não pautou 

a matéria em tempo, vindo a ser cassado pelo TRE-CE em 13/03/2023 e, por conseguinte afastado do 
cargo. 

4. Que em 20/04/2023, esta Presidência tomou posse, sem transição de governo e, portanto, sem o 
conhecimento da existência da matéria; 

5. Que esta Presidência, desde a posse supramencionada, recebeu 04 Contas de Governo da Prefeitura 
Municipal de Barro para Julgamento (Exercícios: 2016, 2020, 2017, 2018, respectivamente), tramitando 
e votando todas em tempo regimental. 

6. Que esta Presidência somente teve ciência do Parecer Prévio Nº 254/2022, em 27/05/2024, mediante 
solicitação de informações do Ministério Público; 

7. Que esta Presidência, no dia seguinte, 28/05/2024, já iniciou a tramitação, notificando os vereadores, 
encaminhando a Comissão Competente, bem como notificando o Ex-Gestor, nos termos do regimento 
interno deste Poder Legislativo; 

8. Que esta Presidência disponibiliza todas as matérias, com a respectiva tramitação e atos legislativos, 
em sua Página de Processo Legislativo na internet, podendo ser acessada pelo endereço: 
https://sapl.barro.ce.leg.br/materia  

 
Sem mais para o momento, externamos votos de cordiais saudações e elevada estima, ao tempo em que nos 
colocamos a disposição para quaisquer, ademais, esclarecimentos. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barro, aos 03 dias do mês de Julho de 2024 
 

 
 

JOSE ITAMAR MENDES 
PRESIDENTE 
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